
pREFErruRADo MUNIcÍplo uB ¡uNtltÍ

DECRLTO N',3I,082. DE I7 DI] MAI{CO DÊ,2022

LUIZ FERNANDo ARANTES MACHADo, pREFEITo no N¿u¡{tciplo DE JLINDIAI,
ESTADo DE s,Ao PAULo, No Uso DE SUAS ATRIBUIÇÖES LEGAIS
ESIEcTALMENTE AS euE LHE sÃo coN¡'sRrDAS IELA LEI N" 9697, DE t3 DE
DEZEMBRO DE202t, ART.4", $ 1".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE cRÉoITo ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR
am;r.eçÃo DE DorAÇ.Äo, nARA ATENDER DESIESA sERVrÇo DE IINTURA ¡nrÍsuc¡ coM A
IDENTIDADE DO PROGRAIT¡A "PÉ OE IN¡ÂNCN'' NAS PRÉ-ESCOLAS DO SISTEMA MUNICIPAL DE
ENSTNO. PROCESSO N. 2.1 64 -4 t2022.
REF. SoLIcITAÇÃo ¿rs - LTNIDADE Ds cEsrÃo np pnuceÇeo
pEDIDo npeutstÇÃo 77s.396 REMANEJAMENTo

coNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA os cRÉntro ADIcIoNAL SUpLEMENTAR poR

axur-eçÃo DE DorAÇÃo, IARA ATENDER DESrESA sERVrÇo DE ITNTURA enrÍsnc¡ coM A
IDENTIDADE Do pROcRAMA "pÉ oe nrÂNclA" NAS UNIDADES ESCoLARES DE ENSINo
FL]NDAMENTAL DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO. PROCESSO N,2.164-412022.
REF. soLICrrAçÃo +t+ - UNIDADE oB cBsrÃo or nnuceçÃo
PEDÌDO

DECRETA:

n¡oursrçÃo 775.J135 III],MANI]JAMEN O

ART. l' - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do uLwrcipro, utr¿ cRÉuro ADICIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 165.499,95 (CENTO E SESSENTA E CrNCO MrL QUATROCENTOS E
NovENTA E NovE REArs E NovENTA E crNco cENTAVoS) NA(s) DorAÇÃo¡Ões¡:

I 3.0 1. I 2.36 1.0 I 9 6.27 7 6 ENSINO FI"INDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA
3.3.90.39.00 ourRos sERVIcos DE TERCEIRoS - pESSoA JunÍotce

OOOO PROPRIA

110.333,30

1 3,0 1 . I 2.365.0 1 9 5,27 89 EDUcAcÃo INFANTIL II: ESCoLA INoVADORA
3.3.90.39.00 ourRos sERVIcos DE TERCEIRoS - pESSoA ruRÍntce

OOOO PROPRIA

R$ 55. 1 66,65

TOTAL,..,R$ 165.499,95

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉolro DE euE TRATA o ART, t'r¡n-sn-Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSo(S)r

r - ANULAÇÃo peRcur, DA(s) SEGUTNTE(s) ooraÇÃo(ÕEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

I 3.0 1. I 2.36 1.0 1 9 6.27 7 6 ENSINO FUNDAMEN'TAL: ESCOLA INOVADORA
4.4.90.39.00 ourRos SERV TERcEIRoS-PEssoA runÍolc¡

OOOO PROPRIA

R$ I 10.333.30

R$

13,01,1 2,365.01 95.2789

4.4.90.39.00
0000

soucecÄo INFANTIL II: EscoLA INovADoRA
ourRos sERV TERcEIRoS-pESSoA runfolc¡
PROPRIA

R$ 55.1 66.65

l'ágitra I (lc l



ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRAEM

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA TINIDADE
MI.JNICIPIO DE JIINDIAI, AO(S) DEZESSETE DIA(S)
DOIS,

pREFETTURA Do MIINIcÍpto nn ¡unntRÍ

Decreto N. 31.082/2022

TOTAL....R$

DE SUAPUBLTCAÇÃO.

LUIZ MACHADO

MLTNICTPAL

r65.499,95

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

rÃo n¿ CASA cIVrL DA PREFEITURA Do
DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

ARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAI.JNIDADE DA CASA CIVIL
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